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DESPACHO 42/2021/GCI/LHL 

1. Em conformidade com o Julgamento Singular nº 044/JBC/20211  procedam-se 

as seguintes providências:

a) expedição da notificação ao Sr. Anderson Rodrigues da Silva para tomar 

conhecimento da Decisão Singular em comento; e

b) encaminhamento dos autos à Secex de Controle Externo de Administração 

Estadual para prosseguir a instrução da análise de mérito da TCE, nos termos do Julgamento 

em epígrafe.

Cuiabá, 16 de fevereiro de 2021.

(assinado digitalmente)
LUIZ CARLOS AZEVEDO

Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro 
Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017
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